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Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 125.135,37 (cento e vinte e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e sete 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

24 700 000 Novembro 382.000,00 117.092,83 499.092,83 

24 701 095 Novembro 0,00 8.042,54 8.042,54 

Total 382.000,00 125.135,37 507.135,37 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código de Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

24 700 000 Janeiro 861.000,00 151,54 861.151,54 

24 700 000 Fevereiro 934.000,00 11.353,95 945.353,95 

24 700 000 Março 687.000,00 25.732,80 712.732,80 

24 700 000 Abril 598.000,00 30.852,27 628.852,27 

24 700 000 Maio 616.000,00 19.569,64 635.569,64 

24 700 000 Junho 703.000,00 6.294,19 709.294,19 

24 700 000 Julho 717.000,00 5.999,08 722.999,08 

24 700 000 Agosto 715.013,00 8.233,76 723.246,76 

24 700 000 Setembro 766.000,00 6.000,00 772.000,00 

24 700 000 Outubro 674.000,00 2.905,60 676.905,60 

24 701 095 Março 59.200,56 8.042,54 67.243,10 

Total 7.330.213,56 125.135,37 7.455.348,93 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 07 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1450 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta o posicionamento de Leticia Aparecida Moreira Branco de Lima, ocupante de cargo das carreiras do Magistério do Município de 
Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, conforme processo 
19.009.192094/2023-87 e, 
  
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 11.531, de 09 de abril de 2012, que instituiu o novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários do 
Magistério Público Municipal do Poder Executivo do Município de Londrina. 
 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica posicionada na Referência I da Carreira do Cargo de Professor, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 341584 – LETICIA APARECIDA MOREIRA BRANCO DE LIMA 
b) TABELA/REF/NIVEL: 11 MA 1 
c) CARGO/CLASSE: PROFESSOR – A 
d) FUNÇÃO: PROA01 – DOCENCIA DAS SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
e) TABELA/NÍVEL ADAP: 11 I 1 
f) DOCUMENTO: SIP Nº 7957/2023 
g) DATA DA VIGÊNCIA: 20/10/2023 
h) MOTIVO: Comprovação dos requisitos exigidos para o cargo, previstos na Lei Municipal nº 11.531/2012. 
i) Legislação: Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 11.531, de 09 de abril de 2012 e alterações posteriores. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 07 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 1451 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 753.360,00 (setecentos e cinquenta e três mil, 
trezentos e sessenta reais)  junto à Secretaria Municipal de Educação / Recursos do FUNDEB, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22020.12.361.0006.6.022 3.3.90.33 102 753.360,00 

TOTAL 753.360,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de 
dezembro de 2022, conforme a seguir especificado: 
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Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22020.12.361.0006.6.022 3.3.90.39 102 533.000,00 

22020.12.365.0006.5.019 4.4.90.51 102 220.360,00 

TOTAL 753.360,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 07 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1452 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera a redação do Art. 1º do Decreto Municipal nº 965 de 14 de agosto de 2023, que designa membros para compor o Conselho Municipal 
de Assistência Social, gestão 2023-2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o processo SEI 
nº 19.025.193098/2023-84, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica o Art. 1º do Decreto Municipal nº 965/2023, que designa membros para compor o Conselho Municipal de Assistência Social, gestão 2023-
2025, a vigorar com a seguinte redação: 
 
" Art. 1º (...) 
 
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
(...) 
 
4. REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES PROFISSIONAIS AFETAS À ÁREA: 
Titular: Bruna do Nascomento Brito (CRESS) 
Suplente: Isadora Ribeiro Bonani (CRP) 
 
(...)" 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 07 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Jacqueline Marçal Micali, Secretário(a) Municipal de Assistência Social 

 
DECRETO Nº 1448 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação da Receita Patrimonial, a Fonte de Recursos 729 - Contrato de Repasse nº 0373169-02/2011 / 
Ministério do Esporte / CAIXA - SMOP, oriunda da União, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fontes de 
Recursos 

Especificação Valor R$ 

1300.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial 15.000,00 

1321.01.0.1.01.01.02.85.00 729 
Rendimentos - Contrato de Repasse nº 0373169-02/2011 / 

Ministério do Esporte / CAIXA - SMOP 
15.000,00 

Total 15.000,00 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 729 - Contrato de 
Repasse nº 0373169-02/2011 / Ministério do Esporte / CAIXA - SMOP, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 729* 15.000,00 

TOTAL 15.000,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 161 729 Novembro 0,00 15.000,00 15.000,00 

Total 0,00 15.000,00 15.000,00 


